
 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

 Município de Céu Azul 
                           Estado do Paraná 
    

 
PORTARIA Nº 101, DE 13 DE MAIO de 2024.  

 

 
Institui Comissão Especial, para 
Leilão de Bens Inservíveis. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica instituída Comissão Especial com a finalidade de acompanhar o Leilão dos 
Bens Inservíveis, pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, composta pelos 
Servidores ANGELA MARIA MADEIRA e JONIMAR JUNG. 
 
Art. 2º Fica designada como Leiloeira Pública Oficial Jaqueline Sperança, inscrita na 
Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR) sob n°328, conforme Contrato Administrativo nº 
12/2024 - Chamamento Público nº01/2021.  
 
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 13 de maio de 2024. 
   
 
 
 
 

Laurindo   Sperotto 
                                                                          Prefeito de Céu Azul  
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    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 102, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
 

 
Concede Diária a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede uma diária ao senhor Claudio Macedo Bernardo, Motorista da 
Secretaria de Saúde, desta municipalidade, para realização de despesas 
extraordinárias incluindo, hotel, transporte e alimentação, durante viagem a 
Arapongas – PR, para levar paciente para realização de consulta médica no 
HONPAR, com veículo da frota 258. 

Parágrafo único. Saída em 13 de maio de 2024, e retorno ao Município no dia 14 de 
maio de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
  
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

                            Laurindo   Sperotto 
                             Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 103, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
 

 
Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 5 (cinco) diárias ao servidor Maicon Eduardo Machado, Secretário 
de Finanças, desta municipalidade, para realização de despesas extraordinárias 
incluindo hotel, transporte e alimentação, durante viagem a São Paulo - SP, para 
participar do Evento MUNDO GEO CONNECT, que ocorrerá nos dias 21 a 23 de 
maio de 2024, no Expo Center Norte – Pavilhão Amarelo, Av. Otto Baumgart, 1000 – 
Vila Guilherme – São Paulo. 
 
Parágrafo único. Saída em 20 de maio de 2024 às 3h30, e retorno no dia 24 de maio 
de 2024, com previsão de chegada no Município às 19h30. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
  
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

                            Laurindo   Sperotto 
                             Prefeito de Céu Azul 
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    Município de Céu Azul 
            Estado do Paraná 

 

PORTARIA Nº 104, DE 13 DE MAIO DE 2024. 
 

 
Concede Diárias a Servidor     
Municipal. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
Dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Concede 5 (cinco) diárias ao servidor Jesse Ney Beppler, Diretor do 
Departamento de Tributação, desta municipalidade, para realização de despesas 
extraordinárias incluindo hotel, transporte e alimentação, durante viagem a São 
Paulo - SP, para participar do Evento MUNDO GEO CONNECT, que ocorrerá nos 
dias 21 a 23 de maio de 2024, no Expo Center Norte – Pavilhão Amarelo, Av. Otto 
Baumgart, 1000 – Vila Guilherme – São Paulo. 
 
Parágrafo único. Saída em 20 de maio de 2024 às 3h30, e retorno no dia 24 de maio 
de 2024, com previsão de chegada no Município às 19h30. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
  
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 13 de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

                            Laurindo   Sperotto 
                            Prefeito de Céu Azul 
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CÓDIGO DO PROCESSO SELETIVO XYZ4 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

 

PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS E CADASTRO DE RESERVA DE ESTAGIÁRIOS 05/2024 

 

O Município de CÉU AZUL / PARANÁ, representado pelo prefeito LAURINDO SPEROTTO, brasileiro, 
atualmente Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG. N. º 1.478.637-6 PR e inscrito no CPF. 
Sob o N. º 241.960.109-20, residente neste município e estado, neste ato apresenta a empresa contratada LP – 
SERVIÇOS DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS LTDA – ME / ANIE/PR/SC, CNPJ: 12.622.708/0001-63, situada 
Rua Paraná, n. º 2865, centro, Cascavel – Pr., neste ato representada pelo sócio - proprietário ALEXANDRE 
ZORNITTA ROSSI, brasileiro, solteiro, administrador, portador da Cédula de Identidade RG. N.º 5.846.070-2-
SSP/PR e inscrito no CPF. Sob o N. º 027.484.009-09, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, n. º 1149, no 
município de Cascavel / Paraná que resolve tornar público o processo seletivo de estagiários dos seguintes cursos: 
ENSINO MÉDIO, TÉCNICO INTEGRADO E SUB-SEQUENTE, GRADUAÇÃO e PÓS GRADUAÇÃO afim de 
contratação e formação de cadastro de reserva de candidatos a vagas de estágio remunerado conforme 
necessidade do Município de Céu Azul / Paraná, a qual se regerá pelas seguintes regras:  

 
1. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
1.1. O Processo Seletivo será executado pelo Agente Nacional de Integração de Estágio – 
ANIE/PR/SC e obedecerão às normas deste Edital com validade inicial de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, tendo a previsão para realização da prova seletiva no SABADO dia 01 de 
JUNHO de 2024. 
 
1.2. Ao contrato de estágio aplicam-se, obrigatoriamente, os preceitos dispostos na Lei Federal N.º 
11.788 de 25 de setembro de 2008 e de acordo com a Lei Municipal 2253/2021; 
 
1.3. Este certame objetiva a contratação e formação de cadastro de reserva de estagiários de nível: 
ENSINO MÉDIO, TÉCNICO INTEGRADO E SUB-SEQUENTE, GRADUAÇÃO e PÓS GRADUAÇÃO– 
conforme ANEXO II; 
 
1.4. Para ingressar no programa de estágio do Município de Céu Azul / Paraná o candidato deverá 
atender os seguintes requisitos:  
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 Parágrafo Primeiro: Ter 16 anos completos no ato da inscrição, e estar cursando: ENSINO MÉDIO, 
TÉCNICO INTEGRADO OU SUB-SEQUENTE, GRADUAÇÃO OU PÓS GRADUAÇÃO – conforme ANEXO II. 
  

Parágrafo Segundo: Preencher sua INSCRIÇÃO no site www.anieestagios.com.br a partir do dia 15 de 
MAIO de 2024 a partir das 09 horas até o dia 27 de MAIO de 2024 às 17horas, o aluno que não o fizer não poderá 
participar do processo seletivo. 

 Havendo problemas no ato da inscrição o candidato deverá manter contato através do e-mail: 
agenteanieestagios@gmail.com, no campo assunto constar: PROCESSO SELETIVO CÉU AZUL 05/2024. 
 
1.5. A prova realizar-se-á nas dependências do Escola Municipal LEÔNCIO CORREIA, Rua 
PROFESSOR DANIEL MURARO, n.º 958 – centro – Céu Azul / PR. 
1.5.1 Os candidatos deverão preencher inscrição através do site www.anieestagios.com.br o qual 
disponibilizará para impressão o comprovante de inscrição. 
1.5.2 O candidato deverá no ato da inscrição anexar os seguintes documentos na plataforma quem não 
anexar terá sua inscrição indeferida: 

 CPF; 
 RG; 
 Comprovante de residência; 
 Declaração de matrícula atualizada no semestre em questão. 

  
1.6. O portão de acesso ao local da prova será aberto as 13h30m do dia determinado e fechado às 
14horas, o candidato que chegar ao local após o horário determinado para fechamento do portão de 
acesso não participará da etapa da prova; 
 
1.7. O cadastro de reserva destina-se à jornada matutina e/ou vespertina – salvo necessidade do 
município de Céu Azul / Paraná;  
 
1.8. A presente seleção destina-se exclusivamente aos alunos do: ENSINO MÉDIO, TÉCNICO 
INTEGRADO E SUB-SEQUENTE, GRADUAÇÃO e PÓS GRADUAÇÃO – conforme ANEXO II, 
devidamente matriculado e frequentando aula conforme lei 11.788/2008;  
 
1.9. A carga horária diária será de até 6 horas por dia, determinados pelo setor responsável na Prefeitura, 
totalizando no Máximo 30 horas semanais;  
 
1.10. O contrato de estágio poderá ser prorrogado por quantas vezes for conveniente, observado o limite 
máximo de 02 anos, conforme o disposto no art. 11 da Lei Federal n°. 11.788/2008;  
 
1.11. O estágio se encerra conforme orientação de cada instituição de ensino ou por vontade do 
Município;  
 
1.12. É assegurado ao estagiário recesso remunerado conforme a Lei de Estágio n. º 11.788/2008.  
 
1.13. Aos portadores de deficiência não incide o limite máximo de 02 (dois) anos de contrato, por força 
do art. 11 da Lei de Estágio n. º 11.788/2008;  
 
1.14. O aluno deverá obrigatoriamente estar cadastrado / inscrito no Agente Nacional de Integração 
de Estágio – ANIE “www.anieestagios.com.br” para participar do processo seletivo;  
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1.15. Eventuais falhas nas informações constantes no cadastro do estudante serão de inteira responsabilidade do 
candidato e tornarão nula a inscrição. 
 
1.16. A inscrição do candidato implica no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital. 
 
2. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS 
 
2.1 Cópia do CPF, cópia do RG, cópia do comprovante de residência, deverão ser entregues no dia e local da 
prova para ter acesso ao local da prova, juntamente com o comprovante de inscrição emitido após a inscrição. 
 
2.2. A declaração de matricula atualizada expedida pela instituição de ensino que o aluno estuda, deverá ser 
ANEXADA no sistema no ato da inscrição. 
 2.2.1 A declaração de matricula deverá ser correspondente ao curso e semestre a qual o candidato fez sua 
inscrição. 
 
3. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  
 
3.1. Em cumprimento ao art. 17, § 5º, da Lei Federal nº. 11.788/2008 destinar-se-ão aos candidatos portadores de 
deficiência 10% das vagas a serem ofertadas;  
 
3.2. O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que diz respeito à data de inscrição, ao conteúdo das provas, aos critérios de aprovação, aos dias 
e horários da aplicação. 
 
3.3. Para concorrer a uma dessas vagas o candidato deverá, no ato da inscrição, declarar-se portador de 
deficiência e requerer atendimento especial, indicando as condições de que necessita para a realização das 
provas, conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2°, do Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações e, ainda, 
entregar a documentação no prazo fixado para a formalização da inscrição. Após esse período, a solicitação será 
indeferida;  
 
3.4. As cópias dos documentos solicitados terão validade somente para este processo seletivo e não serão 
devolvidas ou fornecidas outras cópias;  
 
3.4.1. A relação dos candidatos que tiveram as inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de 
deficiência será divulgada na Internet, no endereço eletrônico www.anieestagios.com.br. 
 
3.5. Os candidatos que, no ato da inscrição, se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no 
processo seletivo e considerados portadores de deficiência, terão seus nomes publicados em lista à parte e 
figurarão também nas listas de classificação geral.  
 
3.6. As vagas definidas neste edital, que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência 
aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação; 
 
3.6 Havendo necessidade de adaptação para a realização da prova escrita o aluno deverá enviar um e-mail para 
agenteanieestagios@gmail.com explicando sua necessidade e orientando qual a melhor forma para realização da 
prova escrita. 
 3.6.1. Neste e-mail deverá constar o nome completo do candidato e número do CPF, no ASSUNTO do e-
mail deverá constar – PROCESSO SELETIVO – CÉU AZUL – PORTADOR DE DEFICIENCIA. 
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4. DAS VAGAS DE PESSOA AFRODESCENDENTE 
 
4.1. Das vagas destinadas às funções deste processo seletivo e das que vierem a surgir durante o prazo 
de validade do processo seletivo, 10% (dez por cento), serão providas na forma da Lei Municipal nº 2.451 
de 8 de março de 2023, regulamentada pelo Decreto nº 6.863/2023 de 20 de março de 2023. 
 
4.2. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no processo for igual 
ou superior a 3 (três). 
 
4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será 
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 
0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor 
que 0,5 (cinco décimos). 
 
4.4. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos 
ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística – IBGE. 
 
4.5. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do processo seletivo e, se houver 
sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 
 
4.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas 
à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação. 
 
4.7. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não 
serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
 
4.8. Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro posteriormente classificado. 
 
4.9. Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas 
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas 
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação. 
 
4.10. Para concorrer a uma dessas vagas o candidato deverá, no ato da inscrição, apresentar auto declaração de 
afrodescendente – Anexo IV, ainda, entregar a documentação no prazo fixado para a formalização da inscrição. 
Após esse período, a solicitação será indeferida;  
 
4.11. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade, que 
consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos 
com deficiência e a candidatos negros. 
 
5. SELEÇÃO  
 
5.1. Para ter acesso a sala de provas o candidato deverá apresentar um documento original com fotos sendo: 
(RG; Carteira de Trabalho; Habilitação ou, se for o caso, Carteira de Identidade de Estrangeiros emitida no Brasil) 
que contenha foto, bem como assinar a lista de presença. A não apresentação deste documento impossibilitará a 
entrada e o preenchimento da prova. 
 

8SEGUNDA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2024  EDIÇÃO Nº:  3522



 

  

 

 

  

 

 
 PÁGINA:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
Av. Nilo Umberto Deitos, 1426. Centro - CEP - 85840-000 - Céu Azul - PR 

Telefone: (45) 3121-1000 
CNPJ N°. 76.206.473/0001-01 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

E-mail: diariooficial@ceuazul.pr.gov.br 

 

 

 

5.2. A seleção do candidato far-se-á mediante prova de MULTIPLA ESCOLHA, com 30 questões e somente uma 
alternativa correta para cada questão. 
 5.2.1. Conteúdo programático – anexo III. 
 5.2.2. A classificação será em ordem decrescente, através da nota obtida na prova por curso e 
regionalidade. 
 5.2.3. A prova terá duração mínima de 1 hora e tempo máximo de 3 horas. 
 
5.3. Os aprovados no processo seletivo serão convocados conforme necessidade do Município de Céu Azul / 
Paraná, para o aceite ou desistência da Vaga de estágio pelo setor de Recursos Humanos e deverão apresentar 
a declaração de matrícula atualizada, expedida pela instituição de ensino, no ato da convocação;  
 
5.4. A convocação ocorrerá de acordo com a necessidade de cada departamento/setor, caso o curso do candidato 
não seja compatível com a vaga disponível no momento da convocação, este ficará em fila de espera até surgir 
vaga na sua área de estudo, respeitando a classificação geral. 
 
5.5. Será permitida apenas a utilização de caneta de tinta azul ou preta para o preenchimento do gabarito da prova 
escrita;  
 
5.6. O candidato que desrespeitar o item 4.4, solicitar, buscar ou prestar qualquer forma de auxílio a outros 
interessados será automaticamente eliminado; 
 
5.7. Não será permitido nenhum tipo de aparelho de comunicação eletrônico. 
 
5.8. Serão eliminados também os candidatos que não preencherem os requisitos mínimos estipulados no edital; 
 
5.9. O prazo de recursos referentes às questões da prova será até dois dias após a publicação do resultado; 
 
6. RESULTADO  
 
6.1. A realização do procedimento de seleção de estagiários não cria direito de convocação ao candidato, 
respeitando-se os critérios de oportunidade e conveniência do município;  
 
6.2. A lista contendo a ordem classificatória dos candidatos aprovados será divulgada e mantida a disposição 
através dos sites www.anieestagios.com.br e www.domunicipios.com.br/ceuazul/. 
 
6.3. A convocação será feita mediante edital de chamamento publicado no diário oficial do município de Céu Azul 
/ Paraná, no site www.domunicipios.com.br/ceuazul/, ressaltando a responsabilidade exclusiva do candidato sobre 
o acompanhamento. 
 
6.4. O não comparecimento do candidato convocado na data e horário marcado implica em eliminação, sendo 
considerado desistente, porém caso compareça, mas não aceite a vaga poderá solicitar sua reclassificação para 
o final da lista, uma única vez, portanto, quando o candidato for convocado em segunda chamada deverá assumir 
ou será considerado desistente. 
 
6.5. Critério de desempate: 
 Critério de desempate seguirá os critérios de: 

1º - maior nota em língua portuguesa; 
2º - maior nota em matemática; 
3º - candidato de maior idade. 
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6.6. Cada questão terá peso diferenciado. 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO 

1 1,98 

2 2,01 

3 1,78 

4 2,22 

5 2,01 

Total de pontos obtidos 10 

ATUALIDADES 

6 2,01 

7 1,78 

8 1,98 

9 2,01 

10 2,22 

Total de pontos obtidos 10 

PORTUGUÊS 

11 3,94 

12 3,79 

13 3,85 

14 3,89 

15 3,89 

16 3,69 

17 4,22 

18 3,95 

19 4,45 

20 4,33 

Total de pontos obtidos 40 

MATEMÁTICA 

21 3,79 

22 3,95 

23 3,94 

24 4,45 

25 3,85 

26 4,33 

27 3,89 

28 3,89 

29 4,22 

30 3,69 

Total de pontos obtidos 40 
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7. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
7.1. O candidato deverá acompanhar as divulgações sobre o processo seletivo no site do ANIE/PR/SC – 
www.anieestagios.com.br e no site do Município www.domunicipios.com.br/ceuazul/ 
 
7.2. Compete ao candidato convocado a atualização das informações pessoais constantes no CADASTRO junto 
ao ANIE/PR/SC, possibilitando convocação futura;  
 
7.3. A resolução de problemas não contemplados no presente edital dar-se-á por decisão unilateral do 
ANIE/PR/SC;  
 
7.4. O prazo para o início das atividades do estágio por parte do candidato convocado será imediato após a 
assinatura do TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO entre as partes; 

 Município; 
 Instituição de ensino; 
 Estudante. 

 
7.5. Tabela de cronograma conforme ANEXO I. 

 

 

Cascavel, maio de 2024 

 

 

Alexandre Zornitta Rossi 

Coordenador Geral 

ANIE/PR/SC 

 

 

LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 

Município de Céu Azul / Paraná 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMA 

 

FASE PERÍODO LOCAL 

Inscrição: 
www.anieestagios.com.br 

15 de maio de 2024 até 27 de maio 
de 2024 

www.anieestagios.com.br 

Divulgação do Conteúdo 
Programático 

No ato da publicação deste edital 
 

Anexo III deste edital 

Entrega dos documentos: 
Conforme item 

1.5 e 1.5.1 
No site www.anieestagios.com.br 

Prova 01 de junho de 2024 

Escola Municipal LEÔNCIO 
CORREIA, rua 

PROFESSOR DANIEL 
MURARO, n. º 958 – centro 

– Céu Azul / PR 

Prazo do recurso 
Questões da prova 

Até dois dias após realização da 
prova 

agenteestagios@gmail.com 

Divulgação do Resultado Até 07 de junho de 2024 www.anieestagios.com.br 
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ANEXO II 

 

Poderão estar participando do processo seletivo os alunos dos cursos abaixo relacionados: 

 

ENSINO MÉDIO 

 Ensino Médio - Regular 
TÉCNICO 

 Área Administrativa 
 Área Educação  
 Área Saúde 
 Área Informática 

GRADUAÇÃO 

 Área Administrativa 
 Área Saúde 
 Área Educação 
 Área Informática 
 Área Jurídica 

PÓS – GRADUAÇÃO 

 Área Administrativa 
 Área Saúde 
 Área Educação 
 Área Informática 
 Área Jurídica 
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ANEXO III 

 

Conteúdos Programáticos das Disciplinas e de Conhecimentos  

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Estruturas lógicas, lógica de argumentação: analogias, inferências, deduções e conclusões, lógica sentencial (ou 

proposicional): proposições simples e compostas, tabelas-verdade, equivalências, diagramas lógicos, lógica de 

primeira ordem, princípios de contagem e probabilidade, operações com conjuntos, raciocínio lógico envolvendo 

problemas aritméticos, geométricos e matriciais. 

 

ATUALIDADES 

A terra em que vivemos, aspectos geográficos e políticos do Brasil, questões globais atuais, que envolvam: meio-

ambiente, política, economia, religião, costumes. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA  

Textos - Interpretação de textos narrativos, descritivos e dissertativos, acentos gráficos,  

Pontuação, sinais de pontuação, fonética e fonologia, identificação de vogais, semivogais e consoantes, 

identificação de encontros vocálicos e consonantais, separação de sílabas, classificação dos vocábulos pelo 

número de sílabas, classificação dos vocábulos pela posição da sílaba tônica, classes de palavras, flexão do nome 

e do verbo, emprego de pronomes, preposições e conjunções, relações entre as palavras, concordância verbal e 

nominal, frase (definição, ordem direta e inversa), oração e período, termos da oração (sujeito e predicado, 

predicado verbal, nominal e verbo nominal, verbos transitivos, intransitivos, de ligação e seus complementos, 

adjunto adnominal e adverbial), classificação de orações (coordenadas e subordinadas), vozes do verbo (ativa, 

passiva e reflexiva), colocação dos pronomes oblíquos, uso da crase, homônimos e parônimos, sinônimos e 

antônimos, linguagem figurada, Identificação e interpretação de figuras de linguagem  

 

MATEMÁTICA  

Conjuntos numéricos, divisibilidade, números primos, MDC e MMC, números racionais, fracionários e decimais, 

potenciação, radiciação, razão, proporção e média, produtos notáveis, divisão proporcional, regra de três simples 

e composta, porcentagem e juros, sistema de medidas e sistema métrico, equação de 1º e 2º grau, sistemas, 

equações e progressão aritmética, análise combinatória e probabilidade. 
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ANEXO IV 

AUTODECLARAÇÃO DE AFRODESCENDENTE 

 

 

Eu, ________________________________________________________________, abaixo 

assinado(a), de nacionalidade____________________, nascido(a) em ___/___/______, no 

Município de _______________________________________, UF ___, filho(a) de 

___________________________________ e de __________________________________, 

estado civil ________________, residente no endereço _____________________________, 

Município de ______________________, RG nº ___________________, UF ___, expedido em 

___/___/______, órgão expedidor _________ e de CPF nº ____________________ INSCRITO(A) 

E CONVOCADO(A) pela lista de pessoa Afrodescendente do Processo Seletivo Simplificado da 

Secretária de Saúde do Município de Céu Azul, declaro, sob as penas da lei, que sou pessoa ( ) 

preta ou ( ) parda, apresentando características fenotípicas negroides. Estou ciente de que, em caso 

de falsidade ideológica, ficarei sujeito às sanções prescritas no Código Penal* e às demais 

cominações legais aplicáveis. 

 

_________________________________, _____ de_________________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

A validade deste documento estará sujeita à homologação pela Banca de Heteroidentificação em  

conformidade com a Lei Municipal nº 2.451/2023 e Decreto nº 6.863/2023. 

*Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal – Falsidade Ideológica. Art. 299: omitir, 

em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 

declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 

a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena – reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento 

é particular. 

 

Esta declaração deverá ser impressa, assinada e entregue no dia e local da prova no momento da assinatura 

da lista de presença se for o caso. 
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ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL  

Av. Nilo Umberto Deitos, 1457 - CEP: 85840-000, Centro, Céu Azul/PR

Fone: (45) 3266-1272 - E-mail: camaraceuazul@hotmail.com

Página 1 www.camaraceuazul.pr.gov.br

PORTARIA N.º 010 DE 2024

Designa Servidora para o recebimento e gestão
d e  r e c u r s o s  a t r a v é s  d o  R e g i m e  d e
Adiantamentos, para despesas de pequena
monta e de pronto pagamento, na forma do que
preceitua a Lei Municipal nº 1463/2014 de 24 de
junho de 2014 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e com base na Lei Municipal n.º 1463/2014, de 24 de junho de 2014,
 

RESOLVE:
 
Art. 1º Designar  a Servidora Vera Lucia Batista Felisbino, brasileira, CPF n.º XXX.902.349-XX,
para o recebimento e gestão de valores decorrentes do Regime de Adiantamentos, com fulcro
nos preceitos da Lei Municipal nº 1463/2014, de 24 de junho de 2014, com o objetivo de suportar
despesas de pequena monta e de pronto pagamento, de caráter eventual, decorrentes de
viagem à cidade de Curitiba, Estado do Paraná, para participar do Curso: “eSocial para Órgãos
Públicos – Revisão de eventos e fases”, promovido pela Unyflex – Unyverso Público
Treinamento Ltda, com saída no dia 13 e retorno no dia 17 de maio de 2024, em Curitiba, Estado
do Paraná, com despesas com transportes em geral fora da sede do Município, com vigência
nos dias 13, 14, 15, 16 e 17 de maio de 2024.
Parágrafo único. Os adiantamentos a que se refere o “caput” deste artigo serão concedidos na
forma do que preceitua o caput do art. 3º, Parágrafo único, da Lei Municipal n.º 1463/2014,
configurando-se Adiantamento de Base Eventual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 13 de maio de 2024.
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL 

Termo de Ratificação. Ratifico o processo de INEXIGIBILIDADE n.º 015/2024 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n.º 016/2024. APROVO, com fundamento nas razões expostas no processo, as 
quais utilizo para decidir, a contratação mediante INEXIGIBILIDADE. CONTRATANTE: Câmara 
Municipal de CÉU AZUL - PARANÁ. CONTRATADO: UNYFLEX-UNYVERSO PÚBLICO 
TREINAMENTO LTDA, CNPJ: 50.451.378/0001-70, especializada em treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial. Tema: “eSocial para Órgãos Públicos - Revisão de eventos 
e fases.” Quantidade uma inscrição. Servidora: Vera Lúcia Batista Felisbino. Valor Total: R$ 
2.031,50. Dias: 14 a 17 de maio de 2024. Município: Curitiba–PR. Forma de pagamento: À vista, após 
apresentação de Lista de Presença, Certificado, Declaração de Participação e Nota Fiscal. 
FONTE/DESCRIÇÃO: 3.3.90.39.48.00.00 – Serviços de Seleção e Treinamento.  

EMBASAMENTO LEGAL: Lei n.º 14.133/21, Art. 74.                         Céu Azul, 13 de maio de 2024. 

Enivaldo Gregório Dalmás  
Presidente 
 
ITURAS 
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ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL  

Av. Nilo Umberto Deitos, 1457 - CEP: 85840-000, Centro, Céu Azul/PR

Fone: (45) 3266-1272 - E-mail: camaraceuazul@hotmail.com

Página 1 www.camaraceuazul.pr.gov.br

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 014.2024

Autoriza viagem e pagamento de diárias.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que legalmente lhes são conferidas,

R E S O L V E:
 
Art. 1º Autoriza a Servidora Vera Lucia Batista Felisbino para participar do Curso: “eSocial para
Órgãos Públicos – Revisão de eventos e fases”, promovido pela Unyflex – Unyverso Público
Treinamento Ltda, com saída no dia 13 e retorno no dia 17 de maio de 2024, em Curitiba, Estado
do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o pagamento de quatro diárias e meia, para a Servidora mencionada no
artigo anterior, para fins de ressarcimento de despesas com alimentação e hospedagem.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Ato da Presidência correrão por conta de
dotação própria do orçamento vigente.
Art. 4º Este Ato da Presidência entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Céu Azul, 13 de maio de 2024.
 
 
 

Enivaldo Gregório Dalmás
Presidente
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